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DISPÕE SOBRE REAJUSTE DOS SALÁRIOS
DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO,
CONTRA TADOS TEMPORARIAMENTE.

Lei N° 488/2004

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

DECRETA:

Art. 1° - Fica reajustado os salários dos profissionais do Magistério, contratados temporariamente,
em 20% (vinte por cento).

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 06 de abril de 2004.
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